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ld:073831B2CESE361C 

Estado do Piauí 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILEIRA 
Rua Antero Mendes, S/N - Centro 

Fone: (86) 3274 1168 
CNPJ.: 00.847.534/0001-58 

CEP.: 64.265-000 - Brasileira - Piauí 
Email: leg .brasileira@gmail .com 

PORTARIA Nº 005/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS . 

O Presidente da Cãmara Municipal de Brasileira - PI, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica Municipal e Regimento 

Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a comissão de Licitações, a qual será responsável 

por todos os atos necessários ao processo licitatório, que a Lei 8666/93 assim 

prever. 

Art. 2°.Ficam designados os seguintes servidores para compor a 

Comissão Permanente de Licitações suas respectivas funçoes quais sejam: 

Alderismar dos Santos Melo -Presidente 
Silvia Patrícia Menezes Ferreira-Secretária 
Vãnia Lucia Carvalho dos Santos-membro 

Art.3°.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasileira - PI , 

em 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se, 
Publique-se. 
Arquive-sei 

Francisco Wilson ~uia~nior 

Presidente 

ld:167C2DDED37C35C9 

9 ESTADO DO PIAU i 
POD E R LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNIC IPAL D E VÁRZEA GRANDE/PI 
CNPJ : 74 .07S.S08/000 1-9S 
Praça Juscelino Kubistchck. SIN. CEP: 64.525-000 
Fone; (89) 3471- 1439 
camaradcvaqeaucande@hmmai l com 

PORTARIA Nº 010 /2021. 

Dispõe sobre a E XONERAÇÃO da 
Tesoureira da Câmara Municipal de 
Várzea Grande/PI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado do 

Piauí, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e o Regimento 

Interno da Casa 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, a Sra Cicera da Silva Pereira, portadora do CPF: 

278.769.798-40, da função de TESOUREIRA da Câmara Municipal de Várzea 

Grande/PJ. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Várzea Grande/Pi; em 31 de 

dezembro de 2021. 

Cumpra-se Registre-se e publique-se : 

Luzinete Pereira de Vasconcelos Sousa 
Preside nte da Câmara 

ld: 12525D7 5BADE35E4 

DECRETO nº 046/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COCAL DOS ALVES 

C:NPJ n. 01.612.572/0001-M 
Rua João Domingos da Silva, · 

. 8/n,Centro -CEP 64.238-000 -~ 4 -.......... .......... 

"Dispõe sobre a exoneração dos Agentes 
Públicos Municipais dos cargos 
Comissionados e Funções de Confiança, 
integrantes da Estrutura Admlnlstrsllva da 
Administração Dir9ta e Indireta de Cocal dos 
Alves/PI no §mbito da Pf9feítura Municipal 
de Cocal dos Alves/Plaul para adequação 
com a nova Estrutura Administrativa 
Municipal nos tem1os que especifica•. 

O Prefeito Municipal de Cocal dos Alves, Estado do Plaul, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica 
do Municfplo e legislação pertinente, 

CONSIDERANDO o fato de que os cargos comissionados e funções de 
confiança São, nos termos dá léi, dé livre noméação e exoriér'àçãô; 

CONSIDERANDO que o princípio da supremacia do interesse público 
estabelece que este prevaleça sobre os interesses Individuais; 

CONSIDERANDO que a LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N ° 232 OE 29 DE 
SETEMBRO OE 2021 revoga a Estrutura Administartiva até então em vigência na 
data de 31 de Dezembro de 2021 e estabelece a Nova Estrutura Administrartiva do 
presente município; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do quandm de cargos 
Comissionados e Funções da Confiança à nova estrutura admlnlstrartlva; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam exonerados todos os cargos comissionados e funções de 
confiança, os Agentes Públicos Municipais que ocupam referidos cargos e 
funções até a data de 31/12/2021; 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua assinatura: 

jRua João Domingos da Silva, s/n, Centro-CEP 64238-000-Cocal dos~ 
jCNPJJMF n. 01.612.572/0001-94 IFoneJl'.élll: (86) 3331--00059 

IE-mail: prefelluracocaldosalves.pi@!Jnail,çom 

Registre-se. Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocal dos Alves/PI, em 30 de dezembro de 2021. 

eira 
1 dos Alves • PI 


